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Valderramas 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra

176545/2025

IDR - PARANÁ

EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA DO IMÓVEL
PROTOCOLO: 25.165.976-1
CONTRATO: Nº 028/2024 – IDR-Paraná -  GMS  N° 772/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 002/2024 - IDR-Paraná

PARTES:  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  –  IAPAR-

EMATER  (Locatário)  e  IMBOLIÁRIA  PORTAL  DO  SOL LTDA
(Locador). 
OBJETO:  Na  data  de  16/12/2025,  foram  entregues  as  chaves  do  imóvel

localizado na Rua 7 de Setembro, nº 1398, CEP 86.430-000, Santo Antônio

da Platina, que era ocupado pelo IDR-Paraná, ao Locador.

DA ENTREGA:  O Locatário declara  que o imóvel devolvido se encontra

totalmente desocupado, livre de quaisquer coisas e objetos,  cessando dessa

forma, eventuais cobranças de aluguéis a partir da presente data.

ASSINAM:  Natalino Avance de Souza (Diretor-Presidente – IDR-Paraná) e

André  Generoso  Rosa  (Representante  Legal  da  Imobiliária  Portal  do  Sol

Ltda).

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025

176125/2025

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 392/2025

PARTES: IDR-Paraná e Prefeitura Municipal de São Pedro do Ivaí.
OBJETO: Promover ações integradas de Assistência Técnica, Extensão Rural e 
fomento ao desenvolvimento do meio rural, Pesquisa e Experimentação agrícola 
visando a melhoria das condições econômica, social e ambiental da população rural 
no município de São Pedro do Ivaí.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022.
VIGÊNCIA: de 05/01/2026 a 31/12/2028.
PROTOCOLO: nº 23.381.767-8.
ASSINAM: IDR-Paraná e Prefeitura Municipal de São Pedro do Ivaí.

176721/2025

IPEM
 

 
RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº (9)0006/2025 – E-Protocolo: 23.645.244-1 
 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, de 

empresa especializada na prestação de serviços de recarga de 

extintores e teste hidrostático. LOTE 01 – SEDE: EXTINPAG – 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNCIO LTDA. CNPJ: 

nº 76.421.478/0001-57). Valor da contratação: R$ 856,00. Nota de 
empenho: nº 326/2025. LOTE 03 – REMAR: EXTINTORES 

MARINGAENSE LTDA-ME. CNPJ: Nº 84.981.877/0001-09. Valor da 

contratação: R$ 515,00. Nota de empenho: nº 325/2025.  

Homologada pelo Diretor-Presidente do IPEM-PR em 25/11/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

176745/2025 

 
RESULTADO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

E-Protocolo: 24.794.910-0/2025 
 

 

Objeto: Contratação de Auditores credenciados para Acreditação do 

Laboratório de ensaios/testes de Londrina - LALON, para atender às 

necessidades e demandas exclusivas para as atividades fins desta 

instituição. Empresa: VERTRIEN ENGENHARIA E GESTÃO DA 

QUALIDADE e M. B. BERTARELLO TREINAMENTOS. CNPJ: nº 

47.184.537/0001-12 e nº 20.958.829/0001-09. Valor da contratação: 

R$ 16.544,87. Nota de empenho: nº 323, 324 e 366/2025. 

Homologada pelo Diretor-Presidente do IPEM-PR em 24/11/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 176750/2025 

JUCEPAR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
CONVENENTE: Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99
CONVENIADO: Município de Ponta Grossa, CNPJ 76.175.884/0001-87
OBJETO: Abertura de posto avançado da Junta Comercial do Paraná em 
Ponta Grossa
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 23/09/2025
PROTOCOLO Nº:  24.682.798-2
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, de 17/12/2025 a 17/12/2030

SEBASTIÃO MOTA 
Vice-Presidente

176343/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO

Convenente: Junta Comercial do Paraná, CNPJ nº 77.968.170/0001-99.
Coveniado: Conselho Regional de Contabilidade do Paraná - CRC/PR., CNPJ 
76.592.559/0001-10.
Protocolo: 25.119.277-4
Objeto: Alteração de Cláusulas Contratuais. 
Autorizado por: Marcos Sebastião Rigoni De Mello/ Presidente da JUCEPAR - 
Em: 15/12/2025
Vigência: indeterminado

Bruno Purckote Gonçalves
Coordenador de Administração e Finanças 

176376/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO nº 001 ao CONTRATO nº 8900/2024

Contratante: Junta Comercial do Paraná. /CNPJ nº 77.968.170/0001-99.
Contratada: Pontual Serviços Terceirizados Ltda./ CNPJ nº 14.983.004/0001-41 
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato nº 8900/2024, nos 
termos da sua Cláusula 8.1.
Valor Anual: R$ 519.174,96 (quinhentos e dezenove mil centos e setenta e quatro 
reais e noventa e seis centavos).
Dotações Orçamentárias: 
2734.23125404.048 3390.3701 - Fonte: 250 - Recursos Próprios;
2734.23125404.048 3390.3704 - Fonte: 250 - Recursos Próprios.
Autorizado por: Marcos Sebastião Rigoni de Mello / Presidente da JUCEPAR 
– Em: 15/12/2025.
Origem: Pregão Eletrônico nº 847/2024 / Protocolo nº. 20.048.066-0.
Vigência: de 06/01/2026 a 05/01/2027.
Protocolo: nº 25.077.306-4.

Bruno Purckote Gonçalves
Coordenador de Administração/Jucepar

176538/2025

DESPACHO
Adjudico e homologo, com base no art. 71, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021, 
a conclusão do Pregoeiro referente ao Pregão Eletrônico de nº 91.848/2025, 
visando serviços continuados de manutenção predial e pequenos reformas, 
sem inclusão de materiais, com finalidade preventiva, corretiva e preditiva 
para os imóveis pertencentes à Junta Comercial do Paraná. Foi considerada 
vencedora a empresa21.692.701 José Roseno Cardoso, Inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.692.701/0001-09 que apresentou o menor lance no valor de R$ 3.878,00 
(Três mil oitocentos e setenta e oito reais). A referida decisão tem base no Parecer 
PROC N° 206/2025 da Procuradoria Regional desta autarquia (fls. 390 a 391), 
e na manifestação favorável da Secretaria Geral (fls. 392)  bem como, autorizo 
a realização da despesa consoante o disposto no art. 1º, § 3º e § 5º do Decreto 
Estadual nº 4.189/2016.

Curitiba, 18 de dezembro de 2025.

SEBASTIÃO MOTA
Vice-Presidente

176679/2025

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 25/2025 

 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 25 do Decreto Federal nº 1.800/1996, em 
cumprimento à decisão do Plenário Deliberativo, exarada na Sessão 
Plenária realizada em 09/12/2025, e em conformidade com o 
Memorando nº 25/2025/SG, de 10/12/2025, da Secretaria Geral, 
tornando pública a decisão para os fins legais da presente publicação, o 
desarquivamento do seguinte ato:  
 
EMPRESA: M.F.R. GESTÃO PATRIMONIAL LTDA, NIRE: 
41209234010, Atos: Protocolo de Registro 255786506 
(PRE2500665031), Protocolo do desarquivamento: 25.049.990-6. 
 

CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE-SE. 

 
Curitiba, 10 de dezembro de 2025. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 176495/2025 
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